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PROJETO DE LEI
24/05/2017

OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZANTES COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A
AFIXAR CARTAZES, EM LOCAL VISÍVEL E DE GRANDE
CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE FACIL.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º - Ficam as instituições estaduais de ensino superior e profissionalizantes com sede no Estado do
Ceará obrigadas a afixar cartazes informativos, em local visível e de grande circulação, acerca do
aplicativo SINE FACIL.

Parágrafo único. Os cartazes referidos no “caput” deste artigo devem conter o texto seguinte: “BAIXE
O APLICATIVO SINE FACIL EM SEU CELULAR, E CONHEÇA AS OPORTUNIDADES DE
VAGAS DE EMPREGOS”.

Art. 2º - Os cartazes de que trata o Art. 1º deverão ser afixados em locais que permitam aos usuários dos
estabelecimentos a sua fácil visualização e deverão ser confeccionados no formato A3 (297 mm de
largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras proporcionais às dimensões do cartaz.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

 

O desemprego é uma triste realidade. Atualmente passamos de mais 13 milhões de desempregados em
nosso país. No Ceará não é diferente.
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Muitas pessoas, diariamente, tomam conhecimento de amigos ou familiares que precisam de um
emprego. E, isso independe de classe social ou de nível de instrução. Sem observar que ainda a utilização
de aparelhos celulares ou tablets ainda é em pequena parcela da população.

Diante do contexto apresentado, busca-se estimular as pessoas se auto ajudarem. Ainda que um usuário
do aplicativo não utilize o SINE FACIL para buscar emprego para si, poderá ajudar outras pessoas. Isso,
permitirá a diminuição de filas nos postos do SINE, bem como, popularizará a utilidade desta ferramenta
e tecnologia.

O  s i t e  “ P O R T A L
BRASIL”,< http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2017/05/aplicativo-sine-facil-facilita-busca-por-emprego>
ACESSO EM 24/05/2017, às 09:20horas, informa: “O aplicativo indica vagas de emprego de acordo com
o local de residência e perfil profissional do trabalhador. “

Outros serviços também são oferecidos pelo aplicativo, como acompanhamento do pedido de seguro
desemprego etc.

É de vital importância para a eficiência do aplicativo a sua divulgação nos estabelecimentos de ensino de
nível superior ou profissionalizantes, pois são os principais locais de formação e capacitação de
mão-de-obra. Inclusive, por tradicionalmente serem freqüentados por usuários de smatphones e tablets.

Pelos motivos acima expostos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

2 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  26/05/2017 09:35:20  Data da assinatura:  26/05/2017 13:13:31

PLENÁRIO

DESPACHO
26/05/2017

LIDO NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  29/05/2017 09:57:35  Data da assinatura:  29/05/2017 09:57:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/05/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 136/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

4 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 136/2017 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/05/2017 11:07:12  Data da assinatura:  29/05/2017 11:07:21

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/05/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 136/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  05/07/2017 10:38:00  Data da assinatura:  05/07/2017 10:38:32

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
05/07/2017

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Carlos Eduardo Lima de Almeida, proceder
analise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER PL 136/2017

  Autor:  99377 - CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  10/07/2017 11:35:10  Data da assinatura:  11/07/2017 11:51:41

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
11/07/2017

PROJETO DE LEI Nº 00136/2017

AUTOR: DEPUTADO DAVID DURAND

EMENTA: OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTES
COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES, EM LOCAL VISÍVEL E DE
GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE FÁCIL.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00136/2017
Deputado DAVID DURAND, que “OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZANTES COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES, EM
LOCAL VISÍVEL E DE GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE FÁCIL.”

 

DA PROPOSIÇÃO.

 

O Projeto de Lei em comento tem o seguinte teor:
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Art. 1º - Ficam as instituições estaduais de ensino superior e profissionalizantes com
sede no Estado do Ceará obrigadas a afixar cartazes informativos, em local visível e de
grande circulação, acerca do aplicativo SINE FACIL.

 

Parágrafo único. Os cartazes referidos no “caput” deste artigo devem conter o texto
seguinte: “BAIXE O APLICATIVO SINE FACIL EM SEU CELULAR, E CONHEÇA
AS OPORTUNIDADES DE VAGAS DE EMPREGOS”.

 

Art. 2º - Os cartazes de que trata o Art. 1º deverão ser afixados em locais que permitam
aos usuários dos estabelecimentos a sua fácil visualização e deverão ser confeccionados
no formato A3 (297 mm de largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras
proporcionais às dimensões do cartaz.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

 

A , em seu bojo, estabelece que a organização político-administrativa da RepúblicaLex Fundamentalis
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos daquela Constituição (art.18, CF/88).

 

A autonomia dos Estados-Membros, assegurada pela Constituição da República, nos termos do art. 25,
nas palavras José Afonso da Silva[1], consubstancia-se na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 e 28 CF/88).

 

Dispõe, outrossim, a Carta Política de 1988, em seu art. 25 e seu § 1º, que os Estados organizam-se e
regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios da Constituição da República,
e que são reservadas a tais entes da Federação as competências que não lhes sejam vedadas por aquela.

 

Nas constituições estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal encontram-se os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, é “a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou
a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades
de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.”[2]
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A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui, em seu artigo 14, inciso I, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal e à unidade da
Federação.

 

Com efeito, a presente proposição tem por objetivo obrigar as instituições estaduais de ensino superior e
profissionalizantes com sede no Estado do Ceará a fixarem cartazes informativos, em local visível e de
grande circulação, acerca do aplicativo SINE FÁCIL.

 

Referido aplicativo móvel permite ao trabalhador encontrar, de forma prática e rápida, vagas adequadas
ao seu perfil. Foi desenvolvida pela Dataprev, a solução leva ao cidadão os serviços do Sistema Nacional
de Emprego (Sine) a partir de dispositivos conectados à internet, como celulares e . Pelo SINEtablets
FÁCIL, o trabalhador poderá agendar entrevistas com empregadores, acompanhar a situação do benefício
do seguro-desemprego e acessar outros serviços de seu interesse. Um diferencial importante é que o
aplicativo permite inúmeras consultas a vagas de emprego, em qualquer horário, de qualquer local, sem a
necessidade de o trabalhador se deslocar até um posto de atendimento. Para o empregador, a solução
possibilita encontrar mais rapidamente um profissional com o perfil desejado. As vantagens incluem a
verificação de currículos, a seleção de trabalhadores para participar de processos seletivos e a consulta a
entrevistas agendadas.

 

Assim sendo, inexiste inconstitucionalidade detectada, haja vista que a propositura visa apenas informar à
coletividade em geral a utilização do aplicativo SINE FÁCIL, devendo as instituições públicas e privadas
de ensino superior e profissionalizantes (públicas e privadas) com sede no Estado do Ceará obrigadas a
afixar cartazes informativos no que se refere ao aplicativo, não violando, por conseguinte, qualquer
norma-princípio ou vício de processo legislativo.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

 

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º,
alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

A presente propositura legislativa não cuida, especificamente, de organização, atribuições ou
competências de entidades e órgãos da administração pública do Estado do Ceará, na medida em que
apenas zela pelo interesse geral da população com vistas a dar efetividade a programa instituído pelo
Poder Público acerca da utilização de aplicativo de interesse público, o que significa observância ao
princípio da publicidade, notadamente no que se refere ao caráter informativo, educativo e de interesse
geral da população, em especial aos jovens estudantes, cumprindo-se o art. 37, § 1º[3] da Carta da
República.
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Para que um projeto de lei seja considerado constitucionalmente viável necessário se faz que o mesmo
observe a forma e o conteúdo, isto é, deve-se obedecer às normas referentes ao processo legislativo de
formação e ainda quando de sua elaboração por autoridade competente, assim como a matéria normativa
propriamente dita (mérito) devem convergir com as normas-princípios das Constituições Federal e
Estadual.

 

Neste aspecto, mostra-se a presente proposição visivelmente constitucional por cumprir a exigência
formal da iniciativa privativa para deflagrar o processo legislativo em comento (iniciativa concorrente),
assim como o conteúdo normativo não viola qualquer norma ou princípio constitucional.

 

CONCLUSÃO

 

Do exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois oPARECER FAVORÁVEL
mesmo se ajusta aos ditames constitucionais referentes à iniciativa privativa para deflagração do processo
legislativo.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

[1] SILVA, José Afonso da. . 26. ed. São Paulo: Malheiros,Curso de direito constitucional positivo
2006, p.608

[2] SILVA, José Afonso da. . 26. ed. São Paulo: Malheiros,Curso de direito constitucional positivo
2006. p. 479.

[3] Art. 37. (...). § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 136/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/07/2017 10:15:05  Data da assinatura:  18/07/2017 10:15:44

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 136/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/07/2017 15:45:23  Data da assinatura:  18/07/2017 15:46:07

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
18/07/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 136/2017 -PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  18/07/2017 16:53:07  Data da assinatura:  18/07/2017 16:53:49

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
18/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/07/2017 12:21:40  Data da assinatura:  20/07/2017 12:22:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 136/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO DAVID DURAND, EM ANÁLISE NA
COMISSÃO D

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  08/08/2017 16:19:16  Data da assinatura:  08/08/2017 16:21:01

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PARECER
08/08/2017

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 136/2017 DE AUTORIA DO DEPUTADO DAVID DURAND.

 

PROJETO DE LEI Nº 136/2017- OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTES COM SEDE NO
ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES, EM LOCAL
VISÍVEL E DE GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO
APLICATIVO SINE FÁCIL.

 

RELATORA: DRA SILVANA OLIVEIRA.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer de admissibilidade ao projeto de lei nº 136/2017, de autoria do Deputado David
Durand, que “OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTES
COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES, EM LOCAL VISÍVEL E DE
GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE FÁCIL.”

 

II- ANÁLISE
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Dessa forma, a proposição em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, tanto em relação a sua
iniciativa, quanto na sua formalização.

 

Conclui-se que não há impedimento no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

III- VOTO DA RELATORA

 

Ante o exposto, voto favorável a admissibilidade da proposição nº 136/2017, de autoria do deputado
David Durand.

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/08/2017 20:57:13  Data da assinatura:  29/08/2017 20:57:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

19ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/08/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  31/08/2017 10:23:19  Data da assinatura:  31/08/2017 10:23:54

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

MEMORANDO
31/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior - CCTES

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N° 136/2017

  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  19/09/2017 12:29:07  Data da assinatura:  19/09/2017 12:45:27

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
19/09/2017

Parecer ao Projeto de Lei n° 136/2017 de autoria do Deputado David Durand.

 I – DO PROJETO

Trata-se de projeto de autoria do Deputado David Durand que "obriga as instituições de ensino superior e
profissionalizantes com sede no Estado do Ceará a afixar cartazes, em local visível e de grande circulação,
acerca do aplicativo Sine Fácil".

Em sua justifica, esclarece que o presente projeto busca possibilitar que as pessoas tomem conhecimento
das vagas de emprego através do uso de aplicativo, argumentando que atualmente existem de mais 13
milhões de desempregados em nosso país. Explica ainda que, mesmo que um usuário do aplicativo não
utilize o SINE FACIL para buscar emprego para si, poderá ajudar outras pessoas, possibilitando a diminuição
de filas nos postos do SINE, bem como, popularizará a utilidade desta ferramenta e tecnologia.

 II – DA ANÁLISE

Quanto ao mérito, verificamos a  sua significativa relevância social, visto que a propositura busca possibilitar
a publicidade de importante aplicativo móvel, que permite   ao trabalhador encontrar, de forma prática e
rápida, vagas adequadas ao seu perfil.

Por meio desse aplicativo, o trabalhador poderá agendar entrevistas com empregadores, acompanhar a
situação do benefício do seguro-desemprego e acessar outros serviços de seu interesse.

III - VOTO DO RELATOR

Após a análise desta propositura, nos acostamos ao entendimento do arrazoado da Procuradoria desta
Casa, verificando a constitucionalidade e a legalidade, para no mérito, justificar e reconhecer os benefícios
para a comunidade cearense,  motivo pelo qual emitimos  PARECER FAVORAVEL.
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RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  22/09/2017 10:21:45  Data da assinatura:  22/09/2017 10:24:31

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 20/09/2017

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO DO P. L. Nº 136/2017

  Autor:  99474 - CÍCERO ROBSON PEREIRA

  Usuário assinador:  99474 - CÍCERO ROBSON PEREIRA

  Data da criação:  25/09/2017 11:29:48  Data da assinatura:  25/09/2017 11:31:18

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

ESTUDO TÉCNICO
25/09/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

 PROJETO DE LEI Nº 136/2017 

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

EMENTA:  OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZANTES COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES,
EM LOCAL VISÍVEL E DE GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE
FACIL.

 

I – Introdução

O presente Estudo Técnico tem como objetivo subsidiar a emissão de parecer junto à Comissão de
Educação, pelo Relator  de autoria do Deputado David Durand  quedo Projeto de Lei Nº. 136/2017, ,
“obriga as Instituições de Ensino Superior e Profissionalizantes com sede no Estado do Ceará a afixar
cartazes, em local visível e de grande circulação, acerca do aplicativo Sine Fácil”.

 

II – Fundamentação

O desemprego no Brasil atualmente constitui um grande problema, resultado do aprofundamento da crise
econômica e com forte repercussão social. Em períodos de retração da atividade produtiva, há grande
número de demissões, deixando milhares de famílias sem fonte de renda.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) confirmam que atualmente existem cerca
de 15 milhões de pessoas desempregadas. Para a contabilização oficial dos dados, é considerado
desempregado aquele indivíduo que “pressionou” o mercado de trabalho, que efetivamente procurou
emprego em período mais recente. Além nos números oficiais, deve-se levar também em conta o
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chamado o desemprego por “desalento”, que engloba as pessoas que deixaram de procurar trabalho por
falta de motivação.

Se por um lado os aspectos socioeconômicos impactam na oferta de trabalho, por outro lado a falta de
qualificação profissional e a pouca experiência dificultam o acesso ao emprego. Por isso, a taxa de
desemprego é maior entre os jovens. Nas faixas etárias de 14 a 24 anos, o percentual chega a 28,7%,
segundo dados do IBGE.

Diante desse quadro, são necessárias duas medidas que possibilitem a inserção dos jovens no mercado de
trabalho. Uma delas é a adequada formação educacional/profissional, papel confiado às instituições
educacionais que preparam os alunos, concomitantemente, para o exercício da cidadania e para as
atividades produtivas. A outra medida é a criação de políticas públicas que favoreçam o primeiro
emprego, ampliando oportunidades a quem ainda não teve experiência profissional.

O Projeto de Lei Nº 136/2017, de autoria do Deputado David Durand, contempla os dois aspectos
mencionados, pois tem o objetivo de fixar cartazes em Instituições de Ensino Superior e Escolas
Profissionalizantes que informam sobre o recém-lançado aplicativo . A intenção do Deputado,Sine Fácil
segundo o que está expresso na justificativa do PL, é estimular a procura do emprego de forma
continuada, diminuindo o desalento que acomete muitas pessoas.

Disponibilizado para  e outros equipamentos digitais, o aplicativo  foi criado com asmartphones Sine Fácil
função de facilitar a procura pelo emprego. Através dele o trabalhador poderá agendar entrevistas com
empregadores, acompanhar a situação do benefício do seguro-desemprego e acessar outros serviços
relacionados ao mercado de trabalho.

 

III – Considerações finais

O Projeto de Lei de autoria do Deputado David Durand possui vários méritos, dentre eles facilitar o
acesso à informação sobre a disponibilidade de emprego e estimular nos jovens a procura pelo seu espaço
no mercado. A medida proposta consiste numa ação relativamente simples (afixação de cartazes) e com
custos muito modestos.  Por essas razões, recomendamos a aprovação do parecer pela relatoria.

 

Referências Bibliográficas

http://www.camarasa.rs.gov.br/files/pls/2014/07/1473.pdf

http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2017-04/ibge-total-de-desempregados-cresce-e-atinge-142-milhoes

https://empregabrasil.mte.gov.br/348/ministerio-do-trabalho-lanca-o-sine-facil-aplicativo-que-facilita-busca-por-emprego/

http://www.uff.br/observatoriojovem/materia/pesquisa-falta-de-ualifica%C3%A7%C3%A3o-faz-desemprego-ser-maior-entre-jovens

CÍCERO ROBSON PEREIRA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

27 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  25/09/2017 11:33:26  Data da assinatura:  25/09/2017 11:35:11

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
25/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CE)

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Mirian Sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda(s) Regime de Urgência Estudo Técnico
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PL 136/2017 NÃO NÃO SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N° 136/2017

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  28/09/2017 11:05:43  Data da assinatura:  28/09/2017 11:08:14

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
28/09/2017

Obriga as instituições de ensino superior e profissionalizantes com sede no estado do
Ceará a afixar cartazes, em local visível e de grande circulação, acerca do aplicativo
Sine Fácil.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de Lei de nº 136/2017, de autoria dos Deputados David Durand e Audic Mota, que
“Obriga as instituições de ensino superior e profissionalizantes com sede no estado do Ceará a afixar
cartazes, em local visível e de grande circulação, acerca do aplicativo Sine Fácil”.

Os nobres parlamentares assim o justifica:

“O desemprego é uma triste realidade.  Atualmente  passamos  de  mais 
13   milhões   de   desempregados   em nosso país. No Ceará não é
diferente.

Muitas pessoas, diariamente, tomam   conhecimento   de   amigos   ou 
familiares  que  precisam  de  um emprego. E, isso independe de classe
social ou de nível de instrução. Sem observar que ainda a utilização de
aparelhos celulares ou tablets ainda é em pequena parcela da população.
Diante do contexto apresentado, busca-se estimular as pessoas se auto
ajudarem. Ainda que um usuário do aplicativo não utilize o SINE FACIL
para buscar emprego para si, poderá ajudar outras pessoas. Isso, permitirá
a diminuição de filas nos postos do SINE, bem como, popularizará a
utilidade desta ferramenta e tecnologia.

 PARECER:

Diante do exposto e pela importância da presente propositura, somos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

30 de 39



DEPUTADO (A)

31 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAR PROPOSIÇÃO

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  25/10/2017 09:20:02  Data da assinatura:  25/10/2017 09:22:33

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/10/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 25/10/2017

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                                                                                       

 

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  30/10/2017 15:40:15  Data da assinatura:  30/10/2017 15:42:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

33 de 39



Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0136/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO DAVID DURAND

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  09/11/2017 15:00:09  Data da assinatura:  09/11/2017 15:02:15

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
09/11/2017

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0136/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO
DAVID DURAND, QUE “OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZANTES COM SEDE NO ESTADO DO CEARÁ A AFIXAR CARTAZES, EM
LOCAL VISÍVEL E DE GRANDE CIRCULAÇÃO, ACERCA DO APLICATIVO SINE FACIL”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  22/11/2017 17:53:29  Data da assinatura:  22/11/2017 17:55:55

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/11/2017      

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  23/11/2017 13:42:58  Data da assinatura:  24/11/2017 08:37:33

PLENÁRIO

DESPACHO
24/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 147ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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